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Decretos
Decretos

Decreto nº 7.334, de 30 de maio de 2023.

( Inst i tui  o  regulamento  da
Premiação  do  Campeonato
Municipal  de  Futebol  Elson
Carlota “Niquinho” – Edição 2023,
e dá outras providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º – Fica instituído, conforme constante no Anexo,

o  presente  regulamento  da  Premiação  Premiação  do
Campeonato Municipal de Futebol Elson Carlota “Niquinho”
– Edição 2023.

Art.2º – Este regulamento entrará em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Estância Turística de Avaré, 30 de maio de 2023.
Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
...........................................................................................................
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PRËFEITURA MUNICIPÅL DÂ Ë.$TÂNTIA TURISÏTÅ DE AVARË

SETRËTARIA MUNITIFA'L NË Ë$PORTË

RtrGULA,MENTO P O C.{MT AON ATÛ MUNICIPAT T'UTN 8ÜÏ,
nLsüN cltRLüTA { NIQUINHÜ) nnIÇ,ÅO 2Û23

r.r&fiutAMpNïÇ-

Á.rtigo ütl Hste regulamento Ó o coqiunto das disposições gerais que

regom ao CAMPHONATO MUNICTPAL DË, }IUTËBOL promovido
peh SHCRBTARIA MLTNICIpAL DB ASTORTES DH AVÄRH,

através cle sua Comissão ürganizadora e Comissäo Disciplinar clue

terå como objetivo difundir, estimular a prática do espotte, proniover

atividacles de lazer, integrar e prûpCIrcionar âos atletas atividadcs

fisicas.

Artigo 02: Os jogos da competição seräo r:egidos pelas regras dn

COñTHDARA.ÇAO BRASII,EIRA Dn FU'r1ïBOL (CBF) e pela

FBDBRAÇÃO PAUTISTA Dn FUTBBOL (FPF), cCIm ¿rpûnâs

algumas alteraçöes fbitas pela C, O. (Comissäo Organizadora).
pÁpÁCRAFO ÚXÏCO: As eguipes devem estar cientes da* regras e

principalmente das normas deste regulamento e assim sc submeterão

sem resewa algumã a todas as detetminações e Çtnseqlrências que

dela possam emänär.

INSCßJçONS

A.rtigo tlSl Cada equipe qus se inscrever nÕ CAMPäÜÏIIATO
MTINICIPAL, cleverå artar cÕm a despesa do rnassagista da

ûempeona.to e ter uma bola padronizada com oampsonatcl municipal

em condições de jogo.

Á,rtigu {t4: Cacìa equipe poclerå inscrever *të 22 atletas. O limite de

atletas äos menorss serão com 16 änos completo$ ou que vier a

ccrmnletar l6 anos até 3111212023. Um técnico, s um auxiliar técnico"

PARÁCRAFO ÚNfCn: Os atletas cleveräo apresenfar CIs

documentos com fotos no seu primeiro jogo peTa equipe. ApÓs isso o

nomo jiâ constará em súmulas não sendo neccssårio â epresentaçåo nos

próximos jogos

tontato: {14) 3732-0?56 / E'mail: sec.esportø@avare.sp.gov'br
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PRËFËITURA MUNITIPAL ÞA TSTÅNCIA TURISTIçA DE AVARÉ

$ËCRHTARIA MUNICIPAL DË Ë$PORTE

Artigo 05: Não haverå utne daTa limite para a inscrição dos atlstas

durante o cafrpsonato, ou seja, poderá haver inscr:içã0, caso a equipe

não tenha completado o nirmero cle atletas ató o irltirnojsgg.&*çqutpg
do Campeonato Municipal.
PAR Á,GR {FO ilt{lCÜ : .Aos aTletas menCIrg$ cle 18 anCIß CIs

responsáveis pelas equipes ¿leverão entregar na Secretaria de Hspofies

o Termo de Á.utorizaçåo assitraclo pelos pais ou responsável Legal.
Ficardr consideraclo atleta inscrito npós o mestno ter s:irlo relacionado

na Súmula da particla sendr: que apÓs inscrito na súmula não poderå

ser inscrito por outra equipe, Não cabçrá rÕcurso em relação aos

atletas após aoeito e aïtorizado pela comissão organizadora e tanrbém

oasr a equipe tenha dilvidas ern relação ao atleta cla equipe se pode ou

não ser utilizado na partiela å$ equipes teräo umå data limite cle até

quinta feira antecedente a partida pära tirar clúvidas na C.O para sabcr

se o atleta está apto ou não para a partida da equipo, esse tempo serli

exigiclo pârå que a comissão arganízarfor possa avaliar a situaçäo clo

atleta * posterj.ormentc liberaçäo ou näo do atleta, dçvendo apås

analisada conrunicar a equipe da decisäo tomacta"

Ärtigo 06: Poderão inscrever n0 campeonato atletas qïe
cCImprovftrem residôncia, anterior a û llûIl2t23 qus tenham votado na

etreiçäo Municipal de 2Ü20 mediante oomprovante de votação üü qïs
tenha retirado ou transferido título ds eleitor pärð o município da

Estânsia Tïrlstica de Avaré antorior a A3lltl2t20 ou qus tenham

contrato de prestaçäo de serviço otl registro em carfeira ern scu

nome ,que tenha propriedades, cäsä, sitio ,Chácaras ou fazenda no

município em sou noms crm data anterior ¿r 01/0117023 registrado ofil
cartório.
PÄRÁGR,A.Fü UNICO: Cacla eguipes poclerão faze;r etâ Û9

substitnições no decomer da partida.

K&GULÄMÐNTP TÉCNICCJ

,A.rtÍgo ü?: Os jogos teräo início çm hsrårir:s marcados pela C.O,

conforme constado na tabela com uma tol.erância de 15 minutos do

Horário estabelecido na tabela ele jogos, onde apÓs entrada da equipe

ele arbitragem em campo o mesádo acio nay'a o cronometro onde as

Contato: (14) 3739-0?$6 / Ë-mail: sec'asporte@avara.sp.gov,br
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PRËFËITURA MUNICIPAL T}A ESTÂNTIA TURÍ$ÏCA DH ^AVARÉ
$ËcRHTARIA MUNICIFAL DË Ë$PORTS

equipe$ terão 15 (Quinze ) minutos para çnfrnr Õm cåmpo ,.A'pÓs esse

periodo só näo serå consiclerado TV.Ü $e a equipe adversáriå em

cûmum acordo aceitar que seja iniciada a parlida'
IIARÂGRAT'O UNICO; O tempo de jogo no Campeonato Municipal

serå de 45 X 45 minutos cofil intervalo de 15 minutos.

,A.rtigo 081 A equipe que ultrapâss¿rr o li¡nite de tolerância au nã.o

cÕmpareter a partida será consiclerada, periledora ptr \MO e

ctnseqltent$mûnte perderå os pontos da padida, tendo o resultaeio

eleclarado ds I x 0 para a equipe que ütmpareceu ao jogo. caso haja

cleclarado W.O a equipe será eliminacla do campeonato. Os resultados

dos jogo$ que por venfura tenham dísputado serão mantidtls Ê â$

equipei que ainda näo jogaram tûm å eliminadaterâ o placar de I X 0
a seu favor (permanecendc, a conta.gem de gols e carlÕes).

PAR,{GRÄFO Úi*{fCO: Para ficar eonfigurada * derrota de uma

equipe por WO, o arbitro clevcrá iniciar a partida comû noffialmente

sa faz * e* seguicla determinär CI seu término e anotar na súmul¿r clo

jogo o motivo da n6o realização da mesma.

Artigo 09: Os atletas bem coTno as equipes que por ventura fizerern

parte cia oquipe perdedora pCII V1O, çstarão automaticamente

ðliminadss da competiçäo e poderão sofrer puniçäo se assim a C.Û

entender

Ärfigo 1ü: Caso um& equipe simule qualquer atitude suspeita e com

isso bencficie ou prejudique o adversár'io ou terceiros nn disputa ou

näo, será automaticamente eliminad a da competiçäo e o câso irâ a
julgamentr:.
.{riigu Ll":Quando houver um WO na competiçäo seguirå os horários

previstos na tabela pâra os jogos subsequentes.

Àrügo 12¡ No câso das equipes entraröm no gramado tCIm uniformes

s***lhunto$ e ü arbiho aohar por bem a troca clo uniforme de uma das

equipes em sou vestiário, a equþe que estiv$r Êì esquerda da tabela teril

lt re$ponsabilicladc de fazer a troc¿r"

Guntats: {14} 3?32"0758 / Ë-maill sec.esporte@avare'sp.gov.br
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FREFEITURA MUNITIPÅL DA Ë$TÅNCN TURIST|GA NE.AVÅRÉ

SËCRETARIA MUNICIPAT äH Ë$PORîE

Ärtiga 13: A C.O Boderá modíficar a data e o horário dos jogos, mas

só em oåsCIs excepcionais, infonnanclo âs equipes e írgias cle

imprensa rCIrrr antecedôncia"

.A,rtigo 1"4: Antes de cacta partida os CAFIT,A'HS deverão assinar n
sirmul¿ de jogo, uma vsz, a sÍunula devidamente assinada os

CAFITÅHS estaräo de pleno acorr{o corï ä$ infarrnações contidas na

súmula e cCIm o trio de arbitragem.

Artigo 15: Técnicos, Auxiliares o massagistas nãei poderäo
permanecer no banco de reservas trajado$ tom shott c chinelo.
Plt R.Ä,GRAFÛ ÛXICO¡ O atleta que chutar a bola intencisnalmsnts
para fora do estádiû o å mösmâ vir a ser perdida, a respütlsåbilidacle do

prejuízo serå de sua equipe, ou seja, pagar a bola.

Ärtigo 1"6: Caberá ao arbitrCI preencher um relatôrio dctalhado sobre a

partida, que será encaminhada a C.t e sô nccs$sário a CD, em suas

rcuniöes semanais, Caso umä equipe utilizs atletas irregular, urnä vez

provado ä ecluipe perderá 0 ponfo t airrda poderá scr levado &

julgamento pela C.D.
PARÁGRA.$'0 Úi,{fCO: Cabcrá exclusivamente ao arbitro preencher

cletathado e explicitamente legível sobrc o çcorrido durante as partidas

da cornpetição e ftû reprçscntante o fechamcntç cias súmulas com

todos os dados preenchidos corretamente com muita clareza, devendo

ser enr&minllado a C.O, o mais breve possível.

Artigo 1"7: Ficarâ a carga da C.O a indicação do triei cle arbitragern
para as partidas do oampeunato,

Artigo t.8: A C.O nño aceitará em hipétese alguma vetos do tria de

arbitragem, mas a equipe que sentir prejudicada pelo mesmCI cleverá

encaminhar a C"O um oficio PRÛTESTO contra o trio, devidamente

redigido s fundamentado påra posterior julgamento, devendo esse

ofîcio ser entregue å C.O ató às 18h do dia seguinte da partida.

Àrtigo 19; Se ocorrtr durante as disputas qualquer tipo de agressão

flsica ou moral a artitragÊm Õu a qualquer membro da C.O, o fato çerå

Ëo ntato : U 4t 37 3L-ü75ö / Ë.mail : soc.es porte@avare'sp' guv'br

5Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1621 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

PRËËEITURA MUNIÕIPAL NA E$TÂNCIA TURI$TITA T}Ë Åù¿ARÉ

$ËTRETARIA MUNICIPAL DË Ë$POR"TÊ

levado a etpreciação da CD que julgará o tâsCI podendo os infi'atores

sÕrem eliminados da competiçäo, como também a equipe poderá vir a

ser penalizada.
pÄRAGRAFO ÚNlCOt .4. SHMHL åurtt todo o re*paldo necessário

para s abertura de processo civil cnsu 0 mÕmbro da C.O e$sim nolicitç,

Artigo 2tt Caberá exclusivamente ao árbitra cla partida dar condições

cle jogo pärä os atleta$ citto estiverem em cempo, podenclo o mcsmÕ

vetar a participaçäo dc alguns atletas por motivos quo lhe pareçam

prirnordiais para o born andamento da pnrtida; ao atleta caber¿t estar

devidamente de acordo cûm o regulamento para as disputas.

ålçuJP.ÅR{KNrû S- D q S ¿rf tl$la$

Artigo ?1: Os equiparxentos dos atletas dsverão estar de acordo cCIm

as rsgrå$ da Confbcleraçäo Brasileira de Futebol (CBF) e Fecleração

Faulista dc Futebol ffPF),
rÄRÁGRÄF{} úNICO: Recomenda-se o u$o de caneleiras.

Artigo 2?: Ficarâ a oargo da arbitragem a. resCIluçäo final quanto à

reguiaridade dos equipamentos clos atletas de cada equipe, podender

vetar ou näo a participaçäo de cada atleta, s6 ü mssmo estiver em

desacordo com as regras.

PAKÁGKÅFO ÚN[CO: Ii proibido aü atlsta durante o jogo, o uso de

anéis, çorrentes, corclões ou pulseiras de qualquer espécie ou material,

preseîvando sua integridade fÌsica e a do seu adversário,

Artigo 73: As equipes cleverão se apresentar devidamente

uniformizadas näo estander, em hipétese alguma ssus atletas clisformes

uns dos outrr:s üâ ms$ma equipe, cabendo a C.O ou ao åfbitro da

partida vetar a participaçäo do atleta.

Á,rtigo 24; Ê sxpressamente proibido ö usÕ de chuteirâ$ com travas de

aluminio ou outra cle clualquer tipo ca$o o árùitro entenda que pode

rnachucar outro atleta da ecluipe ou ao aclversårio"

CÀRTÕES

Contatol (14) 3732.CI7$6 / Ê'mail: sêc.êspûrte@avnr*.sp.gov'br

6Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1621 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

PREFHITURÅ MUNITIPAL DÅ E$TÂNCIA TURISïÖA ÐT AVARÉ

SECRHTARIA MUI.¡ITIPÅL ÞE E$PORTË

ArtÍgo 25: Ficarn assim estabelecidas a* seguintes puniçöes:

01 cartäo vetmelha * 01 partida de suspensåo,

ts ca*öes amarelos seräo zerados em toclas as fases do campeonafo.

OB$: Caso o ár'bitro fbça relatório, o atleta ou dirigente do time será
julgado pela Comissão Þisciplinnr.

.A"rtigo 26: Toda$ ä$ punições serão julgadas, ficanrlo o atleta com

umâ partida de suspensão automática, podendo ser aursentacta &

punição de acordo conl a CD.
PARÅGRAFO ÚNÏCC: Para as f¿ses subsequentes da competiçäo,
näo haverá anistia em hipótese algumå pära Õs cartões vetmelhos
recebidos, bem Çomo paru as punições impostas pela CD.

Ar"tigo 27t O atleta que venha a receber cartão vermelho frcarit
autornatiçamente suspcnso por umâ partida, ou seja, curnprirå ¿¿

suspensão âpena$ na próxir:ro jogo cla sua equipe e dependenrlo cla

motivn da expulsão poderfi ir a julgamento pela CD podendo pegar

mais partidas ca$o a comissäo entenda,

NA,RTE DTSCMLINêR

.{rtigo 2S: Todos os casos de indisciplinas seräo julgados pela CD e

pela $BMHL, e cl atleta poderá ser su$pcnso por mais particlas *u ató

ser sliminado cla competição e dependendo da infração näo poder:

disputar nenhurna cornpetiçäo organizada pøla SEME enquanto durar
sua punição.

.A.rtigo 2ÿ¡ Não serå necessårio o atleta ser puniefo pelo åil:itro c1a

partida pare vir a ser julgado pela C.O, pois a me$mâ se fará presente

em todas as partidâs, quor seja pelo representante ou por integrantes
da Cü,
PA.RÁGR,{FO Ún¡fCO: Tr:do atleta expulso do 'iogo näo ¡roderå
permenoror nû banco de reserva ou nas depondências internas dc:

alambracic,

tontato: {14} 3732-û756 I H-mall: sêc,êsporte@avare.sp.gov.br
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FREFEITURA MUNICIPAL ÞA H$TÅNTIA TURÍ$TITA NË AVARÉ

$ETRËTARIA MUNIOIPAL DE ËSPORîE

Artigo 30; A CD tera a incrmbência de apreciar e julg&r ä$ infrações

cometidas nesta cornpetição, por atletas, representantes dos times,

dirigontrs dos times, tócnicos, massagi$tas, preparadores fisicos, ou

qualquer pessoe ligada diretamente a equipe, cabendo &o infratoE

suspensãû mr até mesrno suå eliminaçäCI ctrlTÕ poderá ser penâltzadx

também a equipe que rÊprçsentar,

"4,rtigo 311 Os atletas, tócnicos e demais mernbros da comissäo tÓcnica

qur c,ometçrem atos de indisciplina na cornpetição mesmo estanelo

fora do campo de jogo, irrdependentemente de sua equipe estnr ou näo

atuando, poderå vir a ser penalizado pela CD c dependendo do grau da

indisciptina poclerå vir a ser eliminado da competiçäc.

Artigo 321 Qualquer tariö de indisciplina virá a ser julgado peln CD,

qus 6e reunirá a qualquçr hora clo dia sempro qt¡e so üzar necnssårio,

além das reuniões ordinárias.

náþS. SQUITPS n ÄU;nTAs PAKIIçIPA¡{ïKË

A,rtigo 33¡ Caberá a cacla atleta proservar o bom nofiIs da competiçãtr

e levar pafâ dentro de campo epçnas a praticidads do esporte,

PARÁGR{S'O ÚNICO: Todos o$ atletas inscritos nâ súmula da

partida, suplentes, técnicos, massagistaso participando Ou näo

ativamente da partida devem cumprir as detenninações constantes

neste regulamento e sua$ rsgras. Será obrigatório a apresentação ck:

documento do atleta somçnte no seu primeiro jogo pois apÓs ísso r¡

nome jå constará na súmula.

n,{s sußsÏrr{{IÇÕas

.A,rtigo 34: Cada equipe poderá apresentar etët 22 jogadores par¿r a

dispnta das partidas poclenclo utilizar *t& 09 (Nove) substituiçäo em

cada partida.

þA CONïï.qU,M p& poNTtSs p Ç"I-,r{ssü'rÇÅ.ÇÁo

Contato: (14) 3733"0f$6 I t.mail: sec,ë$ports@avaru.sp.gov'hr
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PRËFËITURA MUNICIPAL DÀ E$TÂNCIA TURí$TICA NE AVARË

SËTRETARIÀ MUNICIPÅI NE ESPORTË

.A,rtigo 35t Fara efeito de contngem de pontos e consequento

classificação, o critério será:

Vitória * 3 pontos
H,mpate : I ponto
Den'otn * û ponto

,4.rtigo 361 Na câ$r cle ernpats nâ fase de classificaçåo a decisão será

obtida pelo seguinte critério obserandc a ordsm.
PÁ,'RÁGR,A,FÛ 1:
* Entre eluas equipes a docisäo será o resultado do confi'onts díreto

entre äs mesmas na competiçäo.
* Pelo maior número ds vitória$ nå coltlpotiçåo.
* Pelo menor nitnrero de deirota$ Ila competiçäo.
* Pelo saldo favoråvel de gols em todas a.s particlas da competição.
* Felo n:aior número de gols marcados na ttmpetição
* Pelo menor número de gols sofridos nâ competição,
* Pelo menor número de pontos clisciplinåros (cartões) nä cCIntpetiçäo.

- Psrsistindo o etnpate a decisåo serå por sorteia.

PÁ,AAGRAï'O 2: Entre trôs equipes ou mais a dçcisão serll pelo

maior nílmero de vitórias no catnpeonato,
2.1 * Pelo menor nulmero ds demotas nä competiçäo.
2,2 Polo saldo fava,rável dc gols cm todas as partidas do

campeonato.
2,3 * Pelo maior númerû de gols marcado$ nå oûmpetição,
2,4 * Pelo menCIr nitmero ele gols so{iidos nâ tompetição'
2.5 * Pelo menor núnrero de pontos disciplinares (cartões) na

competição.
2"6 - Persistindo o empate a decisäo será por sorteio.
PÁ,n,ÅGRA.FO ÜmCO: Quanclo sair uma equipe classifîcada e restar

duas equipes, segue o critério seguinte e não haverå conflonto cliretc.

ÞLSJÇSIÇÕEp- Ë&RAI$

Á"rtigo 3?: Os recursCIs referentes às partidas deverão ssr efetuaclos e

entregues até as 18:00h do dia seguinte da realização da partida e

tontãtÕ: (14) 3?3?-û?ã6 / E.mail: sac.e*porXe@avare.*p'gov.br
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FRËFËITURA MUNITIPAL DA ËSTÅNCN TURÍ$ïTA ÞE AVARË

$ETRËTARIA MUNICIPAL NË Ë$PORTË

devidamsnte fundamentaclo, devem ssr encnminhados a Õ,O cofil ås

prCIvas pertinentes as irregularidades cometidas.

Þ¿RÁ,CRAFO ïJ¡UCO: Nño serão apreciados os rtcursts se nñö

estiverem deviclamente 'lirmados pela parte interessada, cnbsndo

sxcl usivamente ao irnpetrante às imogularidades clenuncind¿s.

rlrtigo 3S; Não caberá recurso algum cle qualquer espécie depois cle

dada a sentença pela. C.0 cu CD clentro clo prazo legal.

Ärúigo 39: Se clurante a realizaçáa dc uma partida um ou mais
jogadores de uma equipc simular contusão parâ forçar o encerramentc

da partida e ctm isso traga preiulzCI ûu vantagen$ para qualquer outra

equipe, esse jogador será levado a julgamento pela C.O poclendr:

sofrsr sansões da CD,

ARTITO 40: Na primeira fase jogará todos contra todos dentro do

grupo classifîcando os dois melhores ds cada grupo på.ra a fass

seguinte obedecendo os critérios de classificaçäo.

.A.RTIçÕ 4l Na seguttda flase näo haverå prorrogaçäo e neffi

vantagom de empate, os jogos seräo no sistema mata*mata

enfrentando Jogo 1 Primeiro coloeado do grupo A x segundo

colocado do grupo C.
Jogo ? segundçr colocado do grupCI A x primeiro colocada do gnrpo C.

Jogo 3 Primeiro colocado do Grupo B x segundo colocado do ürupo
D, Jogo 4 segundo colocado do Grupo B x primeiro solocado cicr

Grupo Þ e se assim porsistir empataclos seräo decidido o venc*dor
nas cobranças de penaliclades num total de 05 (cinco) cobranças,
Pcrsistindo o empate serão em cobranças altornadas atê que se

conheça o vencedor,

ÄRTIGO 42: Na fase setnifinal tambérn nåo haverá, prorrogaçäc e

nem vantagem de empate, cest a particla termine empatada será

deciclido os vono€dores nas eobrançes de penalidades Os confrontr:s
serão : Vencedor do jogo I x vencedor do joga 3
Vencedor do jogo 2 x vencedor do jogo 4

tontato: {14) 3732-ú?56 I E-mail: soc.oaporte@avare.*p.gov.br
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PREFËITURA MUNITIPÅL ÜA ESTÂNCN TURí$TIöA NE

AVARÉ $ËCKETARIA MUNICIPAL DË ESPTRTT

.A,RT[GO 43: Na lase final não haverá r¡antagenr cle empate, indo

direto p'àr'à. ¿rs cleeisÕes cle penaliclade,

ARTrtt 44 PRnMIÅÇAÛ nM pINHöJR0

lu colocada equipc Carnpeãa recetlerá o vnlor de R$ 5.tü0,0Û (cinco

mil renis) mais trofëu;

2" eolsenclo equipe Vice Carnpeäo rec$berá o valor cle R$ 3,Ûüt)'üÛ

(três nril reais) mais trofléu;

Artilheiro rcceber¿i o valor cle Il$ 25t1,(}0 (duzentos e cinqttentn renis)

mnis trof'éu;

Golsiro ütenos vazaclo receberá o vnlor cle R$ 25t'tt (duzentos e

cinc¡uenta r"eais) mnis troféu;

Equípe mais discíplin*r recebcriâ o vnlor cte R$ S0ü'St) (quinhentos

renÍs) mais troféu;

o Fagamento será realizado Ítt represent¿rnte da equipe

devidamente catlastrado no Campeonuto, mediantt å âpresentaçño

do documento RG e CI'F p¿rgCI em clinheiro pela eomissão d¿l

CAMPEONATO DN FU:TEBÜL SAMEL "NLSON CARLÛTA
NIQUINHO KDTÇAÛ 2Û23, conforme 0 decreto cle nomeaçñtl n"

?.133 6e 13 de janeirn tle 2U23, å ser renliz¿ldo entre os dias Û5 de

mârço å 11. de junho úe 2ü23 pela SecretarÍa Municilral cle Xslrortes.

Infornranros que foi nntecil:aclo ¿r clata da lìnal do Cnm¡reonnto ¡rara do rlia

04 rle junho cle 2023.

oBS: [M C/{SO ÐË nMI]ÄT:tr NüS QUË,$ITOS .ÀRTILHATIIA [i
GOLEIRO MENOS VAU"A,I)ü, O T:IIOrÉIJ r*rCÀRÁ COM Cl MALIIOR
CLA$STFICADO Nü I{.NSFNCTIVO CA]\{PNON.4.Tü E CI T}INþIETIÌ"O

SENÁ DTVIDII}T ENTRN ÛS GANHAT}ORT}S'

Gontato I (1 41 37 32-t7$Ë / Ë-ma I I I sec'esporte@ava re,sp' guv' br
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Outros Atos
Outros Atos

Despacho final – Processo/Expediente nº 563/2023
Requerimento 224003922/2022
Interessado : ROBERTO CONTRATRES
Considerando  análise  dos  documentos  juntados  ao

processo/expediente 563/2022,
Considerando  Parecer  da  Procuradoria  Geral  do

Município, constante na CI 743791/2023
Considerando  a  análise  de  todos  os  documentos

oficiais  existentes  em  seus  assentamentos  funcionais,
confirmam  a  correção  das  informações  constantes  nas
certidões de tempo de trabalho que o mesmo pretende que
sejam retificadas.

Acolho na íntegra o  parecer  jurídico e  indefiro o
requerimento analisado

Publique-se.
Estância Turística de Avaré, 30 de Maio de 2023.
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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